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Ref.:  Impugnação ao EDITAL RETIFICADO – CONCORRÊNCIA Nº 001/2021 

Processo nº 0015/2021 – Ano Vigente 2021 

 

 

A IMPUGNAÇÃO do Edital desta licitação contém a seguinte estrutura de 

argumentação: 

I -  Da obrigatoriedade de apresentação dos contratos de credenciamento para 

comprovação da rede credenciada – Anexo XI QUESTIONAMENTOS 

CONSOLIDADOS CERTAME PARA CONTRATAÇÃO DE PLANO ODONTOLÓGICO 

PELA FUNDAÇÃO ABC 

II – Da impossibilidade de Cumprimento do item 6.9.4 do Edital 

III – Das seguradoras como controladoras de dados pessoais em relação à 

gestão de sua atividade. 

 

 

RESPOSTA: 

A – Da obrigatoriedade de apresentação dos contratos de credenciamento 

para comprovação da rede credenciada – Anexo XI QUESTIONAMENTOS 

CONSOLIDADOS CERTAME PARA CONTRATAÇÃO DE PLANO ODONTOLÓGICO 

PELA FUNDAÇÃO ABC 

 

A exigência prevista no Edital de concorrência não é abusiva e tão pouco 

requer a exposição de estratégia de negócios, valores e condições comerciais 

com seus parceiros/prestadores, existindo meios de assegurar que referidas 



informações não estejam divulgadas no documento no momento da entrega, 

podendo a seguradora colocar tarja preta nos campos que constam valores, 

condições comerciais com seus prestadores /credenciados. 

Posto isto, entende a Administração que a apresentação de rede credenciada 

mínima é um aspecto fundamental e pertinente ao objeto da licitação que visa 

à preservação do bem-estar e saúde do servidor, não podendo ser substituído 

por contratação de mera expectativa de rede. 

 

 

B – Da impossibilidade de Cumprimento do item 6.9.4 do Edital 

 

Como mencionado na própria impugnação a Nota do IDSS como ano base 

2020 é possível ser retirada no site da ANS mesmo com login e senha, logo não 

há impeditivo legal para sua apresentação. 

 

Sob a argumentação de que o documento está em fase de Recurso 

entendemos que a nota existente não poderá ser reduzida, ou seja, o mínimo 

da Nota já está disponibilizado e deve cumprir o item 6.9.4 do Edital. 

 

Não há o que se falar em solicitar o IDSS ano base 2019 pelo fato de que o IDSS 

ano base de 2020 retrata a condição atual da empresa no último ano e 

qualquer coisa diferente disso não garantiria a entrega da prestação de serviço 

adequada aos beneficiários. 

 

 

Diante do exposto, rejeito a impugnação, julgando improcedentes os pedidos 

formulados pela impugnante, pelas razões expostas acima. 

 

Santo André, 01 de outubro de 2021. 
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